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Equino inicial com Extrusados reúne ingredientes importantes para o crescimento dos potros
O produto da Total Alimentos possui qualidade nutricional, alta energia e excelente palatabilidade

Para crescerem fortes e saudáveis, os potros necessitam de um produto que supra todas as necessidades específicas dessa fase. Equino Inical com Extrusados, da Total Alimentos, é a opção ideal, pois possui em sua formulação a soja tostada, fonte de aminoácidos fundamentais para o desenvolvimento dos músculos e ossos, garantindo um crescimento sadio. “Além de fornecer aminoácidos de qualidade, a utilização de óleos vegetais acrescenta mais energia na alimentação, diminui riscos de complicações digestivas e aumenta o brilho da pelagem”, explica Flávio Lage, veterinário da Total Alimentos.

Equino Inical com Extrusados é um alimento completo, enriquecido com excelentes fontes energéticas, como milho floculado e aveia laminada. O sistema cardiovascular ganha um aliado com a presença da linhaça, fonte de Ômega 3, que também auxilia na manutenção da pele e pelagem. O alimento ainda possui leveduras vivas, que previnem distúrbios digestivos; cenoura, rica em fibras, vitaminas e energia, ajuda a combater o stress de animais confinados em baias; e melaço, ingrediente líquido muito energético e rico em potássio, que garante a alta palatabilidade do produto.

Os pelets Equisul completam a qualidade de Equino Inical com Extrusados,  formulados com Vitamina E e Selênio, potentes antioxidantes que neutralizam os radicais livres e protegem a integridade das membranas celulares, entre outros ingredientes. “Um mineral importante presente no pelet é o Cromo, que facilita a migração da glicose do sangue para dentro das células nos tecidos mais exigidos durante o exercício”, explica o veterinário.

A linha completa Equisul, da Total Alimentos é composta por rações específicas para cada categoria animal - potros, éguas em lactação, animais jovens, garanhões e animais atletas em competição. Outras informações pelo telefone (35) 3691-2000.
